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CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 

(Processo Administrativo nº 02/2023) 
 

TERMO DE CONTRATO N° 02/2023 QUE ENTRE SI 

FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 9º REGIÃO ESTADO DO PARANÁ E A 

EMPRESA BESEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SUPORTE TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO. 

 
O   CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO   FÍSICADA 9º REGIÃO ESTADO DO PARANA 
(CREF9/PR) neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua. DR. FAIVRE , 880 Centro 
Curitiba/PR, Cep 80060-140, inscrito no CNPJ sob o nº 04.485.030/0001-96, representado pelo seu 
Presidente, GUSTAVO CHAVES BRANDÃO portador do CPF nº 028.766.069-92, e, de outro lado a 
CONTRATADA, BESEC SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 
.33.794.289/0001-17, sediado(a) na Rua Morretes, 285, Sala 71, Portão, CEP 80.610-150, em 
Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. Matheus Pol Kmiecik, portador(a) do CPF nº 
078.636.709-18, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente contrato, decorrente do 
processo administrativo n° 02/2023, sujeitando-se, CONTRATANTE e CONTRATADA, às normas 
disciplinares da Lei nº 8.666/93 e nas demais normas aplicáveis à espécie, no Edital deste processo 
e em seus anexos, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de Empresa especializada em suporte 

técnico em TI (Tecnologia da Informação) para atender toda a Infraestrutura de TI do CREF9/PR, 

incluindo o serviço de Monitoramento remoto dos Servidores, Sistemas, Serviços e Ativos de rede, 

e o serviço de Gestão do backup local e em nuvem, disponibilizando a locação em servidores para 

armazenamento em nuvem para até 5 TeraBytes de dados. 

 

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital, ao Termo de Referência e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
.  2.1 A contratação terá vigência por 30 meses, com possibilidade de prorrogação por igual período 

  (art. 57, II, da Lei nº 8.666/93), conforme previsto no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 8.652,00, totalizando o valor 

estimado anual de R$ 102.833,96, relativo aos serviços especificados na tabela constante no Termo 

de Referência e na proposta de Preço firmada pela CONTRATADA. 

 

 

. 
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 3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
3.3. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos  no Termo 

de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 
3.4. Nos valores pagos estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
3.5. A Nota Fiscal emitida pelo Contratado estará sujeita às retenções dos impostos federais 

constantes da IN RFB nº. 1234 de 11 de janeiro de 2012, além do mais que estiver disposto na 

legislação tributária vigente, e deverá ser encaminhada à Contratante no máximo 15 (quinze) dias 

antes do pagamento para realização dos estágios da despesa. 

 
3.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso o Contratado apresente, junto com sua  Nota 

Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES. 

 
3.7. Mesmo que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do  art. 65 

da Lei n.º 8.666/93, o CREF9/PR, se julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá optar por 

cancelar o Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
 

4.1. As questões relativas ao reajuste são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo  do Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de 

empenho, está a cargo das contas de recursos específicos 6.2.2.1.01.01.050 - SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA. 

 
5.2. A despesa para os exercícios subsequentes será alocada à dotação orçamentária prevista para 

atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao CREF9/PR pela Lei Orçamentária Anual. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições  do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 
 

11.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais, inclusive os de natureza 

previdenciária, social e trabalhista bem como emolumentos, ônus ou encargos    de qualquer natureza, 

decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão única e exclusivamente por 

conta da CONTRATADA. 

 
11.2. A CONTRATADA se obriga a manter-se inteiramente em dia com as contribuições 

previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito 

proveniente do não recolhimento, fica a CONTRATANTE, desde já, autorizada a suspender os 

pagamentos devidos à CONTRATADA até que se comprove a plena e total regularização de sua 

situação. 

 
11.3. A CONTRATADA responderá a todas reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em 

consequência da execução dos serviços contratados, sem que haja qualquer vinculação    laboral com 

a CONTRATANTE, uma vez que a prestação dos serviços contratados não gera vínculo 

empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-

se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e  subordinação direta. 

 
11.4. Na eventualidade de a CONTRATANTE figurar como responsável solidária em uma 

reclamatória trabalhista, a CONTRATADA reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência de 

possível decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

 
12.5. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.6. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.7. De indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 
 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 
 

13.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,  

   salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato 

 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão        exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.    

                                                                                                                   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 
17.1. O Foro para solucionar questões decorrentes deste Contrato será o da Justiça Federal  Do 

Paraná, Seção Judiciária de Curitiba, com renúncia expressa a qual quer  outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, os quais, depois de lidos, serão assinados 

pelas partes. 

 
 

                Curitiba/PR, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 
 

Gustavo Chaves Brandão                                                                        
          Presidente do CREF9/PR                                                        Representante Legal 
            CREF 004955-G/P                                              BESEC SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA



  

 


